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RESUMO 

A pesquisa examina três níveis de precificação, preço referencial do SINAPI, preço arrematado 

na licitação e preço praticado no mercado local amapaense, buscando identificar distorções, 

causas estruturais e seus impactos na exequibilidade contratual, tomando como estudo de caso 

duas obras do IFAP. O orçamento público, instrumento central da gestão estatal, exige precisão 

metodológica para evitar desperdícios ou propostas inexequíveis, sendo o SINAPI a principal 

referência nacional. Contudo, o contexto logístico e econômico do Amapá impõe 

particularidades que dificultam a aplicação direta dessas bases. A metodologia adotada foi 

qualitativa-quantitativa e descritiva, com uso da Curva ABC para selecionar insumos de maior 

relevância econômica (cimento, areia, brita/seixo, vergalhões e blocos cerâmicos) nas obras da 

Reitoria do Instituto Federal do Amapá em Macapá e da construção do Campus Tartarugalzinho. 

Os resultados indicaram que o SINAPI apresentou valores superiores aos do mercado local, 

com diferença média de cerca de 28% e distorções que ultrapassaram 70%. Quanto aos preços 

arrematados, a Reitoria apresentou proposta compatível com o mercado (4,44% acima), 

enquanto Tartarugalzinho exibiu valores globais inferiores ao custo local (-4,83%), incluindo 

descontos críticos de até 119% em insumos, sinalizando risco de inexequibilidade e possível 

ocorrência de “jogo de planilha”. Conclui-se que, embora essencial para padronização nacional, 

o SINAPI, quando aplicado sem ajustes regionais, tende a superestimar custos no Amapá.

Paralelamente, descontos excessivos nas licitações podem comprometer a execução contratual, 

reforçando a necessidade de validação regional dos preços referenciais e de análises rigorosas 

de exequibilidade por parte do gestor público. 

Palavras-Chave: orçamento público; SINAPI; mercado local; Amapá; curva ABC. 



ABSTRACT 

This study examines three pricing levels, SINAPI reference values, bid prices, and local market 

prices in the state of Amapá, seeking to identify distortions, structural causes, and their impacts 

on contractual feasibility, based on two public works contracted by the Federal Institute of 

Amapá (IFAP). Public budgeting, a central instrument of governmental management, requires 

methodological accuracy to avoid waste, overpricing, or infeasible proposals, with SINAPI 

serving as the main national reference. However, the logistical and economic context of Amapá 

imposes specific constraints that hinder the direct application of national pricing databases. The 

methodology adopted was qualitative-quantitative and descriptive, employing the ABC Curve 

to select high-relevance construction inputs (cement, sand, gravel/stone, reinforcing steel bars, 

and ceramic blocks) for analysis in the Reitoria building in Macapá and the Tartarugalzinho 

Campus. Results showed that SINAPI values were consistently higher than local market prices, 

with an average difference of approximately 28% and distortions exceeding 70% for certain 

inputs. Regarding awarded bids, the Reitoria project demonstrated feasible pricing (4.44% 

above market values), whereas the Tartarugalzinho project presented bid prices below local 

market costs (-4.83%), including critical discounts reaching 119% for some inputs—indicating 

a high risk of infeasibility and suggesting potential “front-loading” or bid unbalancing. The 

study concludes that, although essential for national standardization, SINAPI tends to 

overestimate construction costs in Amapá when applied without regional adjustments. 

Simultaneously, excessive bidding discounts may compromise contractual execution. These 

findings reinforce the need for regional validation of reference prices and rigorous feasibility 

assessments by public procurement managers. 

Keywords: public budgeting; SINAPI; local market; Amapá; ABC curve. 
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1  INTRODUÇÃO 

 

Analisando a construção civil como um impulsionador da economia brasileira, capaz de 

gerar empregos e movimentar o mercado, ver-se que a engenharia possui um papel fundamental 

na cadeia produtiva. Estudos recentes confirmam esse papel estratégico, o Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística registrou que o Produto Interno Bruto (PIB) nacional apresentou 

crescimento de 4,3%, fortemente impulsionado pelo desempenho do setor da construção, 

(IBGE, 2024).  

Nesse contexto, a engenharia exerce função estruturante dentro da cadeia produtiva, pois 

integra o planejamento, a viabilização e a execução de obras que materializam políticas públicas 

e investimentos privados. Assim, o orçamento público assume caráter central no processo de 

gestão estatal, constituindo-se como instrumento essencial por meio do qual o Governo Federal 

programa a aplicação dos recursos provenientes das receitas correntes, de transferências e de 

outras arrecadações ativas e passivas (Brasil, 2018). Dessa forma, o planejamento orçamentário 

torna-se elemento determinante para a adequada alocação de despesas, investimentos e 

prioridades institucionais, garantindo racionalidade, transparência e eficiência na utilização dos 

recursos públicos. 

Nesse sentido, torna-se indispensável a conciliação entre planejamento de custos, gestão 

de prazos e controle de riscos, componentes que, quando articulados de forma integrada, 

ampliam a previsibilidade, a transparência e a credibilidade tanto no setor público quanto no 

privado (Mattos, 2019). A literatura especializada demonstra que a capacidade de modelar esse 

conjunto de variáveis é determinante para evitar desperdícios, atrasos, aditivos contratuais 

excessivos e degradação da qualidade produtiva, fatores que comprometem diretamente a 

confiança nas instituições e a eficiência da cadeia da construção (CBIC, 2023). Da mesma 

maneira, (Olkowski, 2024), afirma que o planejamento orçamentário em obras públicas 

ultrapassa a função meramente documental, constituindo-se em ferramenta estratégica de 

gestão.  

A Nova Lei de Licitações – NLL1, marcou mudanças nas contratações públicas do 

Brasil, em ênfase nos princípios de planejamento, transparência e competitividade. Dessa 

forma, a busca por eficiência e resultados exige que as empresas aprimorem seus processos, 

visando a minimização da perda de espaço que cada vez tende a se torna mais técnico e 

competitivo. O Tribunal de Contas da União - TCU reconhece a fase de planejamento como 

 
1 Lei 14.133/2021. 
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fase primordial e determinante para alcançar a economicidade e a eficiência (Acórdão nº 

2.622/2021-Plenário). Tal diretriz aproxima o Brasil de modelos internacionais, como o Norte-

Americano, regido pela Federal Acquisition Regulation (FAR)2, que por sua vez privilegia não 

somente pelo melhor preço (best value)3 mas sim pelo conjunto, desempenho técnico, controle 

orçamentário e eficiência de execução. 

Em uma análise geral orçamentaria voltada para a construção civil, é comum encontrar 

variações no custo orçamentário, tal análise se torna mais complexa se investigar sob uma ótica 

dividida em 3 níveis: Os preços de referência nacionais representam valores médios 

consolidados para fins de padronização e transparência; os preços arrematados em licitações 

refletem estratégias competitivas, níveis de risco assumidos pelas empresas e condições 

específicas de disputa; já os preços locais incorporam particularidades regionais e variações 

conjunturais, podendo divergir significativamente das bases nacionais (CBIC,2023)  

A construção do orçamento é uma das causas dessa variação, uma vez que irá exigir 

critérios rigorosos por parte do gestor, considerando que havendo subestimativa do preço pode 

inibir participantes dos processos e por outro lado a superestimativa dos valores pode ensejar 

prejuízos (Olkowski, 2024, p. 147). Ainda os sistemas de preços referenciais a nível nacional 

oferecem parâmetros padronizados, entretanto acabam não refletindo as particularidades 

regionais, logísticas do mercado. Já os valores contratados, oriundo de descontos aplicados pela 

competitividade, podem não corresponder à realidade dos custos de execução. Sendo assim para 

não comprometer a eficiência e qualidade das obras, é exigido que os valores contratados devem 

ser compatíveis com o preço local, ainda em conformidades com os bancos nacionais e 

quantidade contratadas (Olkowski, 2024, p. 162). 

O orçamento além de ser um instrumento técnico, também é um instrumento de controle, 

planejamento e acompanhamento, sendo essencial para verificar a aplicação dos recursos, 

assumindo papel central na verificação da adequada aplicação dos recursos públicos e na 

prevenção de falhas estruturais em contratos de obras. Contudo o TCU tem instruído em 

diversos acórdãos sobre a aplicação incorreta das metodologias impostas pela NBR 12721 

(ABNT, 2006), ou deixaram de considerar atualizações em seus procedimentos de aquisição, 

comprometendo a fidedignidade do orçamento-base. A normativa visa instruir procedimentos 

para avaliação de custos unitários, ainda também, constitui como necessário a adoção de boas 

práticas para que as composições analíticas sejam ajustadas com base às condições locais.  

 
2 Regulamento Federal de Aquisições – RFA, órgão norte americano competente por definir as regras relativas as 

compras governamentais. 
3 Melhor Preço é o critério de aceitabilidade de preço aplicado pela FAR. 
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No Brasil, a Caixa junto com o IBGE, desenvolvem e regulam o SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil), que é uma das principais bases 

de preços nacional, atualizada de forma mensal com base nas pesquisas. Por sua vez o IBGE 

atua na coleta dos dados de cada região e a Caixa atua como responsável operacional, 

contribuindo para a padronização e transparência para orçamentação pública e ainda contribui 

para o controle e auditoria dos recursos, além de mater e divulga o Livro de Metodologias e 

Conceitos e o Livro de Cálculo e Parâmetros, servindo como ancora das composições e 

alinhamento técnico dos orçamentos-base e realidade do mercado, além disso, as LDO4, 

determina que para obras públicas deve-se adotar bases nacionais para determinar os parâmetros 

de consumo e produtividade, bucando sempre se assemelhar nas particularidades da obra a ser 

orçada (Olkowski, 2024, p. 180). 

O Amapá apresenta um contexto geográfico complexo para a construção civil, uma vez que 

seu território é praticamente rodeado por água e tendo acesso limitado terrestre, elevando 

significativamente os custos de insumos e serviços (CBIC, 2023). Essa condição faz com que 

os valores praticados localmente se distanciem dos preços de referência, possibilitando ainda a 

alteração de valores contratados oriundos de termos aditivos. Apesar de existir bancos regionais 

como SEDOP (Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas do Para), o estado 

provedor dos dados vive um contexto de logística e econômico distintos do Amapá, embora útil 

para suprir lacunas ainda se distancia da realidade local.  

Sendo assim, tendo em vista a variação dos custos nos orçamentos públicos, há necessidade 

de avaliar a coerência entre os valores aplicados em orçamentos públicos, a partir da base 

nacional SINAPI5 e os custos efetivamente aplicados localmente. Essa comparação permitirá 

identificar eventuais distorções entre o custo teórico e o custo real, compreender as causas das 

variações e verificar se o orçamento-base elaborado com base no SINAPI representa de forma 

fidedigna a realidade econômica local. Dessa forma este trabalho tem como base o estudo de 

caso das obras do Instituto Federal do Amapá – IFAP que permitirá avaliar se as diferenças 

observadas decorrem de defasagens metodológicas, estratégias competitivas de mercado ou 

condições logísticas regionais, contribuindo para aprimorar as práticas de planejamento e 

controle orçamentário no âmbito das contratações públicas. 

 

 

 

 
4 Leis de Diretrizes Orçamentárias federais 10.524/2002 (LDO/2003) e 12.708/2012 (LDO/2013). 
5 Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil. 
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1.1 Objetivo 

O objetivo desta pesquisa é analisar comparativamente e verificar os impactos dos 

preços de insumos da construção civil, verificando a diferença entre os valores de referências 

da base SINAPI, os preços arrematados oriundos em processos licitatórios em comparação com 

os preços praticados no mercado Amapaense tendo como base licitações do IFAP. 

1.2 Objetivos Específicos 

• Levantar insumos do tipo material de alta relevância para a construção civil através da

curva ABC: (Cimento, Areia, Brita, Vergalhões/Barra e Tijolo/Bloco de Vedação).

• Identificar os valores dos insumos arrematados nas licitações realizadas pelo IFAP.

• Realizar uma análise comparativa entre os diferentes preços identificados na base

SINAPI e arrematados sob o preço local.

• Avaliar as possíveis implicações dessas diferenças na execução do objeto licitado.

1.3 Justificativa 

O estudo justifica-se pela relevância do controle e da transparência na aplicação de 

recursos públicos. Divergências significativas entre os preços de referência oficiais e os preços 

de mercado podem indicar falhas metodológicas ou falta de atualização nas bases de dados 

utilizadas para a elaboração de orçamentos. 

Além disso, o trabalho contribuirá para a literatura acadêmica ao trazer um estudo de 

caso aplicado a uma instituição pública de ensino, fornecendo subsídios para discussões sobre 

a melhoria nos processos de orçamentação e licitação. Do ponto de vista social, a pesquisa 

auxilia na fiscalização e otimização do uso do dinheiro público 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Neste capítulo será apresentado todo embasamento teórico necessário para compreensão 

sólida do conteúdo que está sendo estudado. 

2.1 Contexto Amapaense 

O Estado do Amapá, situado no extremo norte do Brasil, apresenta características 

geográficas singulares que impactam diretamente sua dinâmica logística. O estado não possui 

ligação rodoviária direta e contínua com o restante do país, dependendo majoritariamente do 

transporte hidroviário e marítimo para o abastecimento de mercadorias. O Porto de Santana 

configura-se como o principal ponto de entrada de insumos, concentrando o fluxo de materiais 

provenientes de outros estados, especialmente das regiões Sudeste e Nordeste (IBGE, 2022). 

No âmbito das obras públicas, tais particularidades regionais tornam-se ainda mais 

relevantes quando se utiliza sistemas nacionais de preços referenciais, como o Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). Embora o SINAPI constitua 

uma base essencial para a padronização e transparência dos orçamentos públicos, sua 

metodologia adota valores médios regionais que nem sempre conseguem captar integralmente 

os custos logísticos específicos de estados com características geográficas extremas, como o 

Amapá (CAIXA, 2023). 

2.2 Planejamento, Licitação e Execução de Obras Públicas 

2.2.1 Planejamento da Contratação 

A obra pública, seja de construção, reforma ou ampliação, tem como finalidade atender 

ao interesse coletivo. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU, 2025), o 

ente público detém autonomia administrativa para decidir sobre implementação de processos e 

estruturas necessários para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

respectivos contratos, o TCU ainda ressalva a necessidade de avaliar os riscos e gestão, dessa 

forma a alta administração deve se concentrar para que suas contratações alcancem seus 

objetivos.  

Logo, ver-se que a licitação é o procedimento obrigatório para a contratação de bens, 

serviços e obras pela Administração Pública, conforme determina a Constituição Federal e a 
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Lei nº 14.133/2021. No entanto, a licitação não pode ser vista como ponto de partida, mas sim 

como etapa de um processo mais amplo de planejamento da despesa pública. (Olkowski, 2024). 

Antes da fase licitatória propriamente dita, devem ser realizados atos preparatórios 

essenciais, tais como a prevenção da contratação no Plano de Contratações Anual – PCA. Que 

por sua vez trata-se de um instrumento de planejamento orçamentário e estratégico, que visa 

integrar as necessidades de aquisição de bens, serviços e obras de todos os setores de um órgão 

público em um único plano anual, servindo de base para as futuras licitações e contratações 

diretas, conforme o (Licitações e Contratos – TCU – 2025). Logo, o PCA instrui a todos os 

órgãos e entidades da Administração Pública a elaborar seu plano com objetivo de consolidar 

as contratações a serem realizadas no exercício seguinte, em conformidade com o Planejamento 

Estratégico6, o Plano Diretor7 e as Leis Orçamentárias. (Brasil. Decreto nº 10.947, de 25 de 

janeiro de 2022). 

Dessa forma o TCU prever que cada contratação deve ter de ser prevista no PCA, 

elaborados a partir de Documentos de Formalização de Demandas – DFD, deixando claro sua 

necessidade de contratação. Sendo assim o DFD, o ETP8, o Termo de Referência, o projeto 

básico e a estimativa de custos, que viabilizam a contratação de forma racional, transparente e 

alinhada ao interesse público, são processos que subsidiam o processo de contratação conforme 

(Lei n° 14.133/2021 – Art. 18), exemplificado na Figura 01. 

 

Figura 1 – Fluxograma de processo de contratação 

 

Fonte TCU – 2025 

 

 
6 Lei 14.133/2021 
7 Lei 10.257/2001, lei municipal que organiza o crescimento e desenvolvimento de uma cidade.  
8 Estudo Técnico Preliminar - ETP 
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Desse modo o PCA é elaborado a partir dos Documentos de Formalização de Demanda 

(DFD), nos quais a área requisitante demonstra e detalha a necessidade da contratação. Por fim, 

o apontamento da melhor escolha, depende de diversas etapas que devem estar tecnicamente 

justificadas, passos que ocorrem antes do processo licitatório de fato. Dessa forma, (conforme 

a NLL Artº 18) a fase de planejamento e a gestão dos resultados esperados, torna o momento 

de maior responsabilidade administrativa. 

 

O planejamento de cada contratação consiste em uma série de atividades 

realizadas internamente pelo órgão ou entidade, que permitem identificar a 

necessidade da Administração, indicar a solução mais adequada para atendê-

la, verificar a viabilidade da contratação, e definir como essa solução será 

contratada (caso seja viável), executada e fiscalizada. (TCU – 2025). 

 

 

Não distante no EUA estabelece um plano de aquisição eficaz, que antecede o processo 

de comprar definitivo, resultando em uma utilização mais eficiente e eficaz dos recursos para 

projetar, desenvolver ou produzir sistemas de qualidade, denominado Acquisition Plans9.  

Da mesma maneira, no auxílio da eficiência e exigência de modernização de processos 

de projeto, a NBR 16636 alinha a prática brasileira com o padrão internacional ISO 900110 e ao 

conceito de vida do empreendimento. Reforçando que o projeto não é apenas um produto, mas 

um processo ordenado visado a atender uma necessidade, como ilustrado na Figura 02 das 

primeiras fases do projeto denominado de “FASE 1”. 

 

Figura 2 – Fluxograma das atividades de planejamento 

 

Fonte: NBR 16636-2 

 

 
9 FAR Parte 7 – Utilização mais eficiente e eficaz dos recursos para projetar, desenvolver ou produzir. 
10 Norma Internacional que estabelece os requisitos para um sistema de qualidade. 
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Informações Técnicas 
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Ocorre que a aplicação da NBR 16636-2 tem como premissa que a solução do problema 

é a criação de uma nova obra.  Uma obra por si só não se caracteriza como uma edificação nova, 

mas sim um resultado de uma solução para um problema ou necessidade da Administração 

Pública. (Olkowski, 2024) 

Nesse sentido o TCU Publicou em 2014 recomendações básicas para contratações 

públicas destinados a oferecer orientações aos órgãos da Administração Pública quanto a 

procedimentos a serem adotados na execução de obras, desde a licitação até a construção. 

 

A conclusão de obra pública é evento que depende de uma série de etapas, que 

se iniciam muito antes da licitação propriamente dita e se constituem em 

passos fundamentais para a garantia de sucesso do empreendimento. O 

cumprimento ordenado dessas etapas leva à obtenção de um conjunto de 

informações precisas que refletirão em menor risco de prejuízos à 

Administração. (TCU, 2014, p13). 

 

Ainda no que diz respeito ao processo orientado pelo TCU, o planejamento que deve ser 

elaborado a depender do regime de execução do objeto, e quanto à forma de medição e 

pagamento dos serviços. Acarretando essa escolha, no cronograma do processo e na forma de 

fiscalização do objeto, conforme Figura 03. 

 

Figura 3 – Fluxograma de contratações conforme planejamento. 

 

Fonte: TCU, 2024. 
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2.2.2 Estudo Técnico Preliminar 

Estudos preliminares são de fato aqueles que devem nortear a escolha da tomada de 

decisão para a administração pública, como a antiga Lei de Licitações Lei 8.666/1993, não 

instruía como esses estudos deveriam ser elaborados, dessa forma, de acordo com o § 1° da 

Nova Lei de Licitações11 o ETP é aquele que deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 

sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, conforme a cartilha de Licitações e Contratos – TCU 2025. 

Estudo Técnico Preliminar: Documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. (Planejamento da Licitação de Obras Públicas de 

Edificação e Saneamento, 2025, p. 51). 

Ainda, em 2022, a SEDGG12 redigiu a Instrução Normativa 58-SEGES, que por sua vez 

dispõem sobre as normas de elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, para todo os 

processos envolvendo aquisições de bens e a contratação de serviços e obras, para a 

administração pública em geral, em foco aos órgãos e entidades, seja autarquia, administração 

direta e fundacional, estadual, distrital ou municipal. 

O TCU dispõe que a contratação deve partir da identificação de uma necessidade ou um 

problema da Administração Pública, que será evidenciado no ETP, contendo a indicação da 

solução mais adequada entre as possíveis, viabilidade técnica e econômica da contratação. 

(TCU – 2025).  

A NLL destaque que o ETP deve ser realizado pelos representantes da área técnica, 

seguindo alguns critérios: 

art. 18 [...] O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos:§ 1º [...]   

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração;  

III - Requisitos da contratação;  

11 Lei 14.133/2021 
12 Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala;  

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar;  

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis;  

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual;  

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável;  

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (Lei 14.133/2021) 

 

Nesse sentido OLKOWSKI em seu livro “Planejamento da Licitação de Obras Públicas 

de Edificação e Saneamento”, elucida o ETP em 4 etapas conforme Figura 04. 
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Figura 4 – Fluxograma de Estudo Técnico Preliminar. 

Fonte: OLKOWSKI, 2024. 

Fonte: (Planejamento da Licitação de Obras Públicas de Edificação e Saneamento). 

2.2.2.1 Estudo da Necessidade da Contratação 

Conforme OLKOSWSKI, o ETP deve se resultar na identificação do problema como 

um todo e a necessidade da contratação, ressaltando ainda que não deve se concentrar em um 

apontamento de uma obra nova, mas sim considerando uma resolução do problema sob 

perspectiva do interesse público. Ainda (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 

Administrativo. 32. ed. São Paulo: Atlas, 2017, p. 87). O princípio do interesse público é o 

fundamento de toda a atividade administrativa e se manifesta na prevalência do interesse 

coletivo sobre o particular, condicionando a atuação do gestor público à busca do bem comum. 

Para o TCU, a descrição da necessidade é a justificação e a caracterização do problema 

a ser resolvido, seguindo um repertório lógico voltado ao interesso público. Logo o órgão 

requisitante deve justificar sua necessidade na formalização da sua demanda e indicar uma 

possível solução. Figura 05. 

M 
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Figura 5 – Repertório do Estudo da Necessidade da Contratação. 

Fonte: TCU – Licitações e Contratos 2025. 

Olkowski (2024), ainda afirma que todos os problemas devem estar alinhados com o 

planejamento estratégico do órgão, logo a apresentação das possíveis alternativas dependeu de 

todas as informações levantadas no processo da necessidade da contratação. 

2.2.2.2 Avaliação das Possíveis Alternativas 

Nessa etapa do ETP, Olkowski (2024), ressalta que a solução de um problema nem 

sempre se dará por uma construção nova, mas sim reflexo de apontamentos de várias possíveis 

soluções para o problema proposto. 

De acordo com a IN 58/2022, o objetivo central é padronizar e qualificar a investigação 

prévia que antecede a contratação, garantindo que a Administração tome decisões baseadas em 

dados concretos, análise de mercado e justificativas técnico-econômicas. Dessa forma, deve 

realizar análises técnicas e econômicas aprofundadas, comparando diferentes alternativas de 

solução, considerando inovações tecnológicas, aprendizados de outras administrações e opções 

logísticas. Por fim o levantamento de mercado descrito na IN nº 58/2022 transforma o 

planejamento em processo técnico, estratégico e fundamentado, assegurando que a licitação 

seja precedida por decisões informadas, comparativas e orientadas ao interesse público. 
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Em convergência, organismos internacionais como a OECD13 compartilham boas 

práticas, que por sua vez demostram que o planejamento das compras públicas deve incluir 

análise de mercado, avaliação de tecnologias disponíveis e consultas estruturadas aos 

fornecedores, assegurando que a contratação seja tecnicamente fundamentada e inovadora. 

Olkowski (2024), entende que as alternativas previstas no ETP, são divididas em duas 

etapas, 1° Técnica que fica responsável pela análise do material, vantagens e desvantagens, 2° 

Econômico, responsável pelo levantamento aprofundado do custo para análise das alternativas, 

como ferramenta de auxílio a levantamento de custo o Custo Unitário Básico (CUB)”. 

[...]Soluções com custo inicial mais alto podem ter custos mais baixos ao longo do tempo, maior 

durabilidade, melhor desempenho[...]”. (Olkowski, 2024) 

O TCU ainda instruiu que a estimativa dos valores deve ser prescrita tanto no PCA 

quanto no ETP, de modo que a Administração busque conhecimentos e técnicas que levem à 

diminuição de riscos, com o objetivo de avaliar se a proposta é economicamente possível. Já 

nessa etapa é possível notar que há uma preocupação com a execução do objeto voltada para a 

análise dos requisitos técnicos, nas quantidades, logísticas e nas especificidades do mercado 

que oferece o objeto a ser contratado. (TCU, 2025). Dessa maneira diversas atividades são 

envolvidas na elaboração do orçamento estimado, sintetizadas na Figura 06. 

 

Figura 6 – Atividades básicas para elaboração de orçamento 

 

Fonte: TCU, 2024 

 

Assim, o levantamento de mercado deixa de ser um ato burocrático de coleta de preços 

e passa a ser um processo estruturado de análise técnica, inovação, sustentabilidade e 

governança, fortalecendo o Estudo Técnico Preliminar e garantindo que a contratação realmente 

atenda ao interesse público. 

 
13 Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE 
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2.2.2.3 Desenvolvimento da melhor solução 

Dando prosseguimento no ETP, nessa fase o objetivo é definir a melhor alternativa 

apresentada, devendo a apresentação da solução como um todo e o resultado esperado. Dessa 

forma essa fase visa definir com maior precisão, informações essenciais que vão caracterizar o 

empreendimento. (Olkowski, 2024). 

Não distante a FAR – EUA, destaca que o plano de aquisição apresente uma breve 

declaração de necessidade, similar ao DFD existente no Brasil. Exige também um breve 

histórico técnico e contratual da aquisição. E por fim deve evidenciar alternativas de aquisição 

viável, impacto de aquisições anteriores sobre essas alternativas e qualquer esforço interno 

relacionado. 

Com o apontamento da melhor solução, o TCU edifica que após esse passo é obrigatório 

a elaboração do orçamento com análise de preços com base na aplicação do mercado. Sendo 

imprescindível que a cúpula do setor técnico se baseie sempre por fontes de preço, tais como: 

(PNCP através do portal compras.gov.br; Contratações Similares feitas pela Administração 

Pública; Dados de pesquisa especializadas; Pesquisa direta com no mínimo 3 fornecedores e 

bases nacionais como SINAPI). 

Portanto essa etapa de desenvolvimento da melhor solução dentro do ETP representa o 

núcleo decisório do planejamento da contratação. Após a identificação da necessidade e o 

levantamento das alternativas existentes no mercado, é nesse momento que a Administração 

seleciona e descreve a solução mais vantajosa, indicando o resultado esperado e consolidando 

os elementos que irão estruturar o Projeto Básico ou Termo de Referência. Além disso a 

definição da solução mais adequada deve ser precedida de análise técnica criteriosa, que 

considere alternativas, custos, riscos e benefícios, pois decisões mal fundamentadas nessa etapa 

comprometem toda a execução contratual TCU (2025). 

2.2.2.4 Parecer conclusivo 

A última etapa do ETP, devendo estar fundamentada em todos os processos realizados 

anteriormente, vale ressaltar que o ETP busca faze o amplo estudo do problema e de suas 

possíveis soluções. (Olkowski, 2024) 

Não distante o TCU destaca que a conclusão deve garantir que a solução proposta esteja 

alinhada com os elementos necessários indicados na NLL. Desse modo almeja que o ETP 



25 

 

demonstre os resultados pretendidos, motivos da contratação e que a proposta apresentada 

considere o desenvolvimento sustentável nacional. (TCU, 2024) 

Cabe esclarecer que, enquanto o ETP se caracteriza por ser um instrumento de 

planejamento preliminar, por meio do qual são avaliadas determinadas soluções para 

atendimento de uma necessidade da Administração, concluindo se a contratação será ou não 

viável, o TR14 é o planejamento definitivo, para especificação e detalhamento da solução 

escolhida. 

Além disso, o TR esclarece como o futuro contrato será executado e fiscalizado, 

apresenta os critérios para recebimento provisório e definitivo do bem ou serviço prestado, 

define a forma e critérios para seleção do fornecedor, e indica os recursos orçamentários para a 

contratação. Ou seja, no TR pode haver o refinamento de itens do ETP e há a elaboração de 

novos elementos que não constam do ETP. 

 

2.2.3. Anteprojeto 

 

Dando continuidade no processo de planejamento de contratações, após a conclusão do 

ETP e a depender do regime contratual, conforme Figura 03, apontado na definição da melhor 

solução, iniciasse a formulação do Anteprojeto (AP), composto por desenhos técnicos, 

memoriais descritivos, especificações e definições de modelagem. Ressalta ainda que o AP deve 

ter como fundamento base no ETP. (TCU – 2025). 

Com a atualização da Lei de Licitações o anteprojeto ganhou maior relevância no 

planejamento estratégico da contratação. “Anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico” (Lei de Licitações Art. 6° - XXIV). Olkowski 

(2024) ainda afirma que o anteprojeto não apresenta um nível elevado de detalhamento que 

sege capaz de quantificar todos os serviços e materiais que englobaram a execução do objeto, 

que por sua vez deveram ser complementados por um projeto básico. 

Logo o Anteprojeto é o processo que subsidia a contratação integrada e semi-integrada, 

consequentemente o AP visa consolidar as informações levantadas no ETP, trazendo 

informações mais precisas e profundas, conforme a Cartilha do TCU. Por fim apesar desse 

regime previsto para o anteprojeto, onde a responsabilidade do objeto como um todo recai para 

o contratado, a NLL além de prever parâmetros e elementos descritivos que devem conter no 

 
14 Termo de Referência – Lei 14.133/2021 
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AP, também impõe restrições, no entanto ainda possibilita reajustes, reequilibro ou aditivos. 

(Lei de Licitações 14.133/2021). 

2.2.4 Projeto Básico 

O Projeto Básico – PB, conforme estabelecido pela NLL, constitui como o documento 

técnico central da fase preparatória das contratações de obras e serviços de engenharia. 

Elaborado com base no ETP, ele materializa a solução escolhida e fornece precisão suficiente 

para caracterizar completamente o empreendimento, subsidiando a tomada de decisão 

administrativa. Conforme o art. 6° da referida lei, o projeto básico possui elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, 

ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação. Assegurando a viabilidade técnica e 

o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, ainda possibilitando

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

O projeto básico é um dos documentos fundamentais de uma obra pública, tanto para 

licitação quanto para execução, por ser capaz de definir o detalhamento juntamente com o seu 

custo, contemplado não somente por plantas arquitetônicas, mas que envolva todo o 

detalhamento da obra, mas sim memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e o cronograma físico-financeiro, que possibilite o entendimento do projeto a ser 

executado. (Olkowski, 2024) 

O TCU, assim como Olkowski (2024), destaca reiteradamente que a falta de precisão 

ou detalhamento dessa etapa é responsável por irregularidades frequentes, como aditivos 

injustificados, sobrepreço e má qualidade da obra.  

Assim, o projeto básico representa uma etapa estruturante do processo de contratação 

pública, pois consolida a racionalidade técnica da solução, orienta a licitação e assegura que a 

obra ou serviço seja executado com eficiência, economicidade e qualidade. Desse mesmo modo 

ainda a NLL determinou que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, será 

preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information 

Modelling - BIM), facilitando a gestão e controle entre os agentes participantes. Decreto 

10.306/2020. Conforme TCU 2025 Ed 5. Vale ressaltar ainda que a NLL destaca o projeto 

básico como item obrigatório para as licitações de regime semi-integral, possibilitando que a 

empresa que irá executar o objeto tenha liberdade de inovação metodológica e contemplação 

dos projetos executivos. 
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2.2.5 Projeto Executivo 

Perante a NLL o projeto executivo é aquele: 

“[...]conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da 

obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem 

incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com 

as normas técnicas pertinentes”. Lei de licitações 14.133/2021 art. 6° XXVI 

Nesse sentido a NBR 16636 – 2 determina que, a o PE é a etapa destinada à 

representação final, completa e detalhada da solução projetual, com nível de precisão suficiente 

para execução da obra, contendo todas as informações, especificações, detalhes construtivos e 

demais elementos necessários à materialização fiel do projeto. O TCU faz também a 

diferenciação do PB para o PE, uma vez que o Projeto Executivo é por muitas vezes uma etapa 

posterior ao Projeto Básico, um aperfeiçoamento do PB, lidando com a preocupação da 

execução geral da obra. 

O TCU ainda reforça que o PE gera detalhes importantes à execução da obra, que 

melhoram a eficiência no uso dos recursos e reduzem o risco de erros construtivos, mas que 

não têm impacto no custo da obra, já que não se modificam as quantidades. Destacando que 

não é possível a execução de obras ou serviços de engenharia sem um projeto executivo. 

Por fim ver-se que, o Projeto Executivo é destinado a refinar o Projeto Básico, capaz de 

complementá-lo sem gerar modificações significativas no orçamento. Dessa forma, o PE é 

capaz de trazer maior aproveitamento dos recursos e redução dos riscos construtivos. 

(Olkowski, 2024). 

2.3 Orçamento 

Nessa etapa será apresentado a definição do orçamento, etapas para elaboração e 

critérios de qualidade, voltado para o entendimento do TCU, juntamente com doutrinas e a 

NLL. 

2.3.1 Definição 

O orçamento, conforme definido, representa a base de planejamento da obra. Contudo, 

em um cenário de alta competitividade, o acompanhamento e a otimização desse planejamento 
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se tornam cruciais. Nesse contexto, Dias vai além e define a Engenharia de Custo como uma 

ciência, definida como “[...]ramo da engenharia que estuda os métodos de projeção, apropriação 

e controle dos recursos monetários necessários à realização dos serviços que constituem uma 

obra ou projeto, de acordo com um plano de execução previamente estabelecido”. (Dias, 2011, 

p. 10).

Existe também uma diferença entre estimativa de custos, também denominado de 

orçamento paramétrico e orçamento, aquele voltado com o uso de comparações de projetos 

anteriores e este demostra uma trilha lógica. (Olkowski, 2024), ressalta ainda que um não deve 

excluir o outro, “[...]o regime de contratação integrada podem ser efetuadas com base em 

anteprojetos de engenharia[...] estimativas de custos ou paramétricas podem ser utilizadas[...]” 

(Olkowski, 2024) 

Não distante Mattos distingue orçamento de orçamentação, aquele sendo o resultado e 

este o processo. Desse modo “Orça”, entende-se com uma atividade técnica orçamentária 

envolve a identificação, descrição, quantificação, análise e valorização de série de itens. 

Resultado de uma análise técnica de todos os serviços contemplados, leitura de projeto e 

identificação de cada custo, do responsável pela elaboração do orçamento. (Mattos – 2019). 

Ressalta ainda que, o orçamento pode representar um resultado preciso do custo, mas não exato, 

uma vez que o verdadeiro custo se torna impossível de se calcular. Dessa forma o real cálculo 

que o orçamento traz é uma soma de custos indiretos e diretos, despesas e taxas. (Mattos – 

2019). 

Olkowski (2024), ressalta ainda que o orçamento se concretiza como uma etapa mais 

avançada, que não se resume em uma estimativa de custos, devendo os processos de projeto já 

estarem bem definidos para que possa serem feitos os levantamentos de todos os serviços que 

o empreendimento irá englobar. Por fim o orçamento compreende como um documento com

alto rigor técnico que registra as operações de cálculo dos serviços da edificação. 

2.3.2 Estimativa de Custo Unitário Básico (CUB) 

No Amapá, o Sindicato das Indústrias da Construção do Amapá – (SINDUSCON-AP), 

órgão responsável pela gestão do CUB no Estado, além de divulgar relatórios mensais dos 

preços tabelados e categorizados conforme Figura 07, frisa sua importância em frentes como 

planejamento e viabilidade, transparência e credibilidade, controle de custo e comparação com 

o mercado.
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“O Cálculo do Custo Unitário Básico (CUB/m²) é uma ferramenta 

essencial para o setor da construção civil no Amapá. Ele não apenas 

fornece um indicador de custo por metro quadrado para diferentes tipos 

de projetos, mas também serve como um padrão de referência crucial 

para o mercado”. (SINDUSCON-AP – 2025). 

Figura 7 – Tabela de preços CUB/AP, setembro de 2025. 

Fonte: SINDUSCON-AP, 2025. 

Olkowski (2024) destaca o CUB como um método de cálculo de valor por área 

construída (R$/M²), obtendo-se a estimativa do valor da edificação, destaca ainda que 

representa um custo parcial da obra e não global pois não quantifica todas as etapas de uma 

edificação. 

2.3.3 Estimativa por Contratação Similares 

Se baseando pelas especificidades das modalidades contratuais, a NLL permite que 

contratação integrada ou semi-integrada, também metodologia paramétrica possa ser utilizada 
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para contratações similares. No Art. 24 dispõem sobre a previsão legal quanto a utilização de 

orçamentos paramétricos à utilização em licitações. 

Olkowski (2024) elucida alguns cuidados ao tratar com contratações similares, 

reforçando atenção com a data base da contratação selecionada e se a tipologia a ser empregada 

no estudo corresponde ao objeto de comparação. 

2.3.4 Elaboração 

As etapas de elaboração de orçamento, se diferem em linhas gerais das práticas adotadas 

em estimativas de custos, em resumo o orçamento deve ser basear em descriminar, quantificar 

e precificar todos os serviços, utilizando como parâmetros como tabelas oficiais, pesquisas 

públicas, tabela de referência, contratações similares e pesquisa de preços. (Olkowski, 2024). 

A NLL reconhece ainda a relação direta entre o Projeto Básico e o orçamento, devendo 

este refletir com precisão as quantidades, métodos e especificações técnicas definidas no PB. 

Logo, determina que o orçamento seja construído a partir de composições completas de custos 

diretos e indiretos, com fundamentação em bases oficiais, pesquisas públicas, contratações 

similares, tabelas de referência e estudos de mercado (art. 23 e 24). Nesse contexto, o orçamento 

difere conceitualmente da estimativa preliminar de custos: enquanto esta representa uma 

avaliação inicial, muitas vezes aproximada, o orçamento constitui documento estruturado, 

derivado do Projeto Básico e responsável por definir quantitativos, preços unitários, BDI, 

encargos e custos indiretos. 

Para Mattos, existes estudos que condicionam a execução do orçamento. “É o projeto 

que norteia o orçamentista. A partir dele são identificados os serviços constantes da obra com 

suas respectivas quantidades, o grau de interferência entre eles, a dificuldade relativa de 

realização das tarefas”. Mattos – 2019. 

Para as contratações públicas o TCU instruiu ainda que o orçamento detalhado do custo 

global da obra deve ser bem discriminado para cada serviço e fornecimento, o respectivo preço 

unitário, quantidade e preço total, bem como as taxas de BDI e os custos indiretos, juntamente 

com a Composição de Preços Unitários (CPU). Ainda também, estabelecer critérios de 

aceitabilidade de preços, uma vez que serão desclassificadas as propostas que apresentarem 

sobrepreço ou preço inexequível. 



31 

2.3.5 Orçamento de Referência 

O Decreto N° 7.983/2013, ressalta sobre o orçamento de referência: 

” Orçamento de referência - detalhamento do preço global de referência que 

expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, 

incluídas as respectivas composições de custos unitários, necessários à 

execução da obra e compatíveis com o projeto que integra o edital de 

licitação” N° 7.983/2013. 

Não distante, Mattos destaca como Orçamento Preliminar, como um levantamento mais 

detalhado, com rigorosos indicadores, que demostram aprimoramentos da estimativa inicial, 

possibilitando maior facilidade de orçamentação e análise da sensibilidade dos preços. 

Por fim Olkowski (2024), destaca que o orçamento deve ser elaborado com alto rigor a 

proposta e todos os elementos do projeto aprovado, no que diz respeito: memoriais, 

especificações e demais características. Dessa forma, estipulou etapas para alcançar o 

orçamento de referência. Como demostrado na Figura 08. 

Figura 8 – Etapas de um orçamento de referência 

Fonte: OLKOWSKI, 2024 

• Cálculo dos custos diretos da obra, mediante:

• Discriminação de todos os serviços necessários à execução da obra

• Levantamento das quantidades de cada serviço

• Cálculo  do custo unitário de cada serviço
1

• Cálculo do BDI da obra, composto pelos custos indiretos e pelo
lucro do construtor2

• Cáculo do preço total da obra

3
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2.3.6 Descriminação dos Serviços 

O projeto é o que norteia o orçamentista, seja ele um Projeto Básico ou Projeto Executo, 

pois dele é que serão retirados os serviços a serem executados, quantidades de insumos e 

serviços e o grau de dificuldade. Portanto o responsável pela elaboração deve ter alto 

conhecimento técnico em leitura de interpretação de projetos e especificações técnicas. (Mattos, 

2019).  

Olkowski (2024) destaca ainda que o orçamento deve obedecer às características e 

elementos do projeto aprovado, levando em consideração os memoriais descritivos, 

especificações técnicas e desenhos, para que o orçamento não omita nenhum gasto. (Olkowski, 

2024). 

Nesse sentido, observa-se a alta complexidade nos projetos que envolvem a construção 

civil, ver-se que o gerenciamento eficaz de cada etapa se faz necessário, demostrado na Figura 

09. A engenharia adota uma decomposição hierárquica de etapas, Estrutura Analítica de Projeto 

visto na figura 10. (Olkowski, 2024). 

Figura 9 – Estrutura Analítica de Projeto 

Fonte: OLKOWSKI, 2024. 

Não distante o FAR Part 7, ao tratar do Acquisition Planning, determina que a 

Administração deve estruturar o objeto por meio da identificação dos “major work components 
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Externa
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and cost elements”15, isto é, dos componentes principais do trabalho e dos elementos de custo 

que o compõem. Essa exigência normativa conduz, na prática, à adoção de estruturas de 

decomposição técnica do objeto, garantindo que cada parte do projeto seja mensurável, 

verificável e rastreável. 

Figura 10 – Etapas de Projetos de Engenharia 

Fonte: OLKOWSKI, 2024 

2.3.7 Levantamento de Quantidade 

Para Mattos (2019), o orçamentista não basta conhecer apenas quais serviços deveram 

ser feitos, mas também o quanto deve ser executado, nesse sentido essa etapa do orçamento 

deve ser feita com base nos desenhos fornecidos, especificidades e características técnicas. 

Devendo o responsável pela sua elaboração reservar a memória de cálculo. 

Olkowski (2024) vai além e determina que a quantificação dos serviços se dá em forma 

concomitante com o levantamento das suas quantidades respeitando suas unidades e 

obedecendo critérios de medição, pagamento e especificações técnicas, lembra também que 

além do levantamento de quantidades possibilita conjuntamente o levantamento de equipes a 

15 Tradução Própria: componentes principais do trabalho e dos elementos de custo 
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serem alocados nos serviços. Ainda a NLL estipula o uso de Cadernos Técnicos16 em 

orçamentos de obras públicas. 

2.3.8 Custos Diretos 

Inicialmente a determinação do custo de uma obra se baseia em custo direto ou indireto. 

“Os custos diretos compreendem os componentes de preço que devem ser devidamente 

identificados, quantificados e mensurados[...]” (Olkowski, 2024). Nesse sentido entende-se que 

são os serviços necessários à execução da obra, de forma que devem ser embasados em 

composições de custo. 

Mattos, afirma que os custos diretos são os serviços associados ao campo”. Cada 

composição de custo unitários contém os insumos do serviço com seus respectivos índices e 

valor”. Mattos 2019. 

2.3.9 Custos Indiretos 

Diferentemente do Custo Direto, os Indiretos por sua vez são calculados por estimativas 

com uma precisão subjetiva. De modo geral são aqueles cujo não são atribuíveis a determinado 

serviço devendo estes não serem contemplados a parcelas fixas mensais. (Olkowski, 2024) 

Mattos define custo indireto como a exclusão de todos os custos que não foram 

contemplados como mão de obra, material ou equipamento na estrutura do orçamento”. Os 

custos indiretos são aqueles que não estão diretamente associados aos serviços de campo em si, 

mas que são requeridos para que tais serviços possam ser feitos”. Mattos,2019. 

2.3.10  Composições de Custo 

A composição lista todos os insumos que entram na execução de um determinado 

serviço, contendo quantidade, custo unitário e total. Além de uma composição de serviço passa 

a ser um instrumento de controle, uma vez que contém o valor para cada serviço e coeficientes 

de produtividade utilidade. Mattos, 2019.  

OLKWSKI, entende que a composição de custo é todo o custo descriminados, seja 

insumos, mão de obras e equipamentos, alocados como serviços na planilha. Dentro do caderno 

16 Documentos que detalham normas, especificações, métodos de execução, orçamentos e logística 
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técnico do SINAPI, as composições apresentam o consumo dos materiais e a produtividade 

necessários para executar uma unidade de serviço. Exemplificado na Figura 11. 

 

Figura 11 – Composição de custo de alvenaria 

 

Código Descrição da Composição Unid. 

103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 

Macroclasse.classe.grupo Vigência Atualização Situação 

01.PARE.ALVE.023/01 12/2021 27/12/2021 ATIVO 

 

 

Tipo Código Descrição Und. Coef. 

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,43 

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,86 

C 87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, 

CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019 

M3 0,0118 

I 37593 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 

ALVENARIA DE VEDACAO, FUROS NA VERTICAL DE 14 

X 19 X 39 CM (L X A X C) 

UN 13,6 

I 37595 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO 

DIRETA) 

CENTO 0,01 

I 34547 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA 

PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 

X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM 

M 0,42 

 

Fonte: Caixa, 2025. 
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Desse modo fica clara de como são as remunerações das composições, com base no 

caderno Técnico do SINAPI. Destaca ainda a árvore de composições que por sua vez detalha a 

visualização das etapas adotadas na composição. 

2.3.11 Salários e Encargos sobre mão de obra 

Olkowski (2024) define salários e encargos sociais como custos que incidem no valor 

da mão de obra do empregador, aquele definido em bases referenciais e convenções coletivas 

de trabalho e este definido pela CLT.  

A Caixa por sua vez gera relatórios anuais quanto ao detalhamento dos encargos sociais 

em seus livros de metodologias, por sua vez o SINAPI calcula o custo proporcional de cada 

mão de obra acrescido ao resultado. Figura 12. 

Figura 12 – Encargos Sociais. 

Fonte: Caixa, 2025 
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2.3.12 Sistemas de custos para obra pública 

As diretrizes federais quanto a formalização de orçamento determina a utilização de 

bases nacionais para obras públicas, como o SINAPI. Dotadas de índices de produtividades e 

coeficientes de consumo.  

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto 

os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das 

composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 

licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 

unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção 

civil. Decreto Federal n° 7.983/2013. 

2.3.13 Aferições do custo dos materiais 

O SINAPI por sua vez, é o banco de composições nacional alimentado pelo IBGE e 

gerido pela CAIXA, produzindo relatórios mensais, como relatório de composições, custos de 

insumos e relatórios de custos de projetos. (Olkowski, 2024). Ainda no próprio manual do 

SINAPI, em seu manual instrui “[...caberá ao orçamentista promover os ajustes eventualmente 

necessários nos custos de referência[...]bem como em insumos cujo preço seja atribuído de São 

Paulo”. 

A NLL exige que o orçamento seja detalhado e fundamentado em fornecimentos 

avaliados e aprovados, dessa maneira a atividade do responsável pela elaboração se concretizara 

em avaliar o mercado, realizar pesquisas de preço fundamentando sua decisão. Contudo, nos 

termos da NLL art. 23, quando na ausência de composições referenciais em bancos nacionais, 

define os parâmetros para definição de preço. 

Ainda a IN 73° dispõem sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, devendo 

priorizar parâmetros já aprovados pelo poder público, o primeiro pelo PNCP e o segundo pelo 

Painel de Preços mantido pelo GOV: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 

desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 
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Nesse sentindo, Olkowski (2024) cita a observação de alguns cuidados ao utilizar bases 

de referências nacionais, prevê também que considera uma prática usual a compatibilização de 

composições do SINAPI para quando não for possível o atendimento do serviço requerido, 

procurando sempre a composição que mais se aproxima do serviço e fazendo as adaptações que 

forem necessárias, respeitando os parâmetros estabelecidos pela NLL art. 23. 

• Comparar a composição utilizada com a especificação demandada do projeto.

• Serviços não contemplado em composições de serviços das bases, em atenção aos

preços que o IBGE não consegue coletar.

• Distinção de composições auxiliares e principais,

• Atenção aos insumos praticados pela base, pois em geral não contempla frete, desse

modo os preços praticados na capital devem diferenciar das demais regiões.

2.3.14 Aplicação do BDI 

Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, e o percentual aplicado linearmente sobre os 

serviços nos orçamentos da obra pública, composto pelos seguintes índices: Administração 

Central, Despesas Financeiras, Impostos, Riscos e Imprevistos e Remuneração do Construtor. 

(Olkowski, 2024). 

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário, estipula quartis para cada tipo de obra que 

será utilizado o BDI, delimitando parcelas a serem utilizadas e BDI Diferenciado para uso de 

mero fornecimento de material ou equipamento, conforme Figura 13. Ainda também recomenda 

a utilização da seguinte Fórmula 0117: 

17 Fórmula do BDI: Acordão N° 2622/2013 - TCU 
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Fórmula 01 – Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 

𝐵𝐷𝐼 =  
(1 + (𝐴𝐶 + 𝑅 + 𝑆 + 𝐺))(1 + 𝐷𝐹)(1 + 𝐿)

(1 − 𝑇)
− 1 

AC = Administração Central 

R = Risco 

S = Seguro 

G = Garantia 

DF = Despesas Financeiras 

L = Lucro 

T = Tributos 

Figura 13 – Recomendações de parcelas para o uso do BDI 

 

Fonte: TCU, 2013 
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2.3.15 Orçamento Sintético e Analítico 

Define-se então que o orçamento em si se resume em um somatório de custos diretos e 

indiretos que seguem uma estrutura lógica e detalhada, acrescidos de um percentual de uma 

taxa o BDI. 

 Orçamento sintético, apesar do nome engloba todos os custos e etapas do projeto. 

Quanto ao orçamento analítico (Figura 14) detalha todas as composições das etapas que envolve 

o projeto denominada de Custo Unitário (Olkowski, 2024).

Figura 14 – Orçamento Analítico 

Fonte: OLKOWSKI, 2024 

2.3.16 Lucro da obra e lucro do BDI (TCU e Olkowski) 

Mattos (2019) destaca que o preço de venda de um orçamento deve refletir a soma 

estruturada dos custos diretos, do lucro e dos impostos, de modo a garantir que o 

empreendimento seja financeiramente sustentável e compatível com os riscos inerentes à 

execução da obra, Figura 15. 
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Figura 15 – Lucro de Obra 

Fonte: Matos, 2019 

Convergindo com esse entendimento, Olkowski (2024) argumenta que a definição do 

lucro deve considerar o ambiente concorrencial, o risco de execução, a capacidade técnica da 

empresa e a complexidade do objeto, afastando práticas simplificadas que reduzem o lucro a 

um percentual fixo. Segundo o autor, a determinação inadequada do lucro seja por excesso ou 

insuficiência distorce o equilíbrio econômico-financeiro e compromete a competitividade do 

certame. 

2.3.17 Desbalanceamento ou Jogo de Planilha 

O “desbalanceamento de planilha”, também conhecido como jogo de planilha, consiste 

na manipulação intencional dos preços unitários apresentados pelo licitante, que reduz 

artificialmente determinados itens e eleva outros, mantendo um preço global aparentemente 

competitivo. Essa prática distorce a vantajosidade da contratação e visa obter ganhos 

econômicos futuros durante a execução, sobretudo em itens sujeitos a acréscimos quantitativos, 

conforme TCU (2024). 

Segundo Campiteli (2006), define também jogo de planilha como “Jogo de Preços” que 

representa uma “ocorre quando uma proposta orçamentária contém itens com valores acima e 

abaixo do preço de marcado simultaneamente, que no somatório da planilha se compensam, 

totalizando um valor global abaixo do valor de mercado, atendendo momentaneamente ao 
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interesse público”, permitindo que a empresa aparente ofertar o menor preço global, mas 

garantindo margens ocultas por meio da alteração de quantitativos durante a obra. O TCU 

reconhece esse comportamento como prática lesiva, afirmando que o desbalanceamento de 

preços compromete o julgamento objetivo e incentiva o superfaturamento decorrente de 

alterações contratuais (Acórdão 2.444/2015 – Plenário). 

A Lei nº 14.133/2021 reforça o combate a essa prática ao exigir que o edital estabeleça 

critérios de aceitabilidade de preços unitários e global (art. 33), e ao determinar que a estimativa 

do valor da contratação seja fundamentada em composições completas de custos (art. 23). O 

Tribunal de Contas da União destaca ainda que a Administração deve construir planilhas 

orçamentárias detalhadas e fiscalizar rigorosamente os preços unitários ofertados, de modo a 

evitar propostas inexequíveis ou manipuladas (Manual de Obras Públicas, 2022). 

2.4 Lei De Licitações e Contratos 

A Lei nº 14.133/2021 redefine a compreensão clássica da “fase interna”, substituindo-a 

pelo conceito mais amplo de fase preparatória ou fase de planejamento, caracterizada pelos atos 

destinados a viabilizar a contratação. Conforme o art. 18 da NLL, o processo inicia-se 

obrigatoriamente pelo ETP, onde se identificam a necessidade, alternativas e a solução 

escolhida.   

Somente após consolidar ETP, PB, estimativa de custos, riscos e disponibilização dos 

créditos orçamentários é que a Administração elabora o edital, instrumento que materializa as 

condições de participação, julgamento e execução do objeto, garantindo transparência e 

isonomia. Na fase externa, a Administração divulga o edital e recebe propostas, aplicando os 

critérios de julgamento previstos no art. 33 da NLL, como menor preço, técnica e preço ou 

maior retorno econômico. O art. 23 ainda exige que a fase preparatória contemple a elaboração 

do orçamento estimado, baseado em preços de mercado, contratações similares e sistemas 

referenciais como o SINAPI, reforçando o papel da discriminação dos serviços e composições 

de custos para assegurar a vantajosidade da contratação. 

Esse encadeamento demonstra que a licitação não é um ato isolado, mas resultado de 

um planejamento estruturado, conforme reforçam o TCU (Acórdão 2.622/2013). 

Olkowski (2024), destaca ainda quanto que um edital bem-sucedido depende da consistência 

técnica da fase preparatória ao rito processual da NLL art. 17: 

• Preparatória

• Divulgação do Edital de Licitação
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• Apresentação das Propostas e Lances quando for o caso

• Julgamento

• Habilitação

• Recursal

• Homologação

2.5 Curva ABC 

(Olkowski, 2024), define a curva ABC como um mecanismo simples capaz de analisar 

se o orçamento está minimamente adequado, capaz de analise a quantidade e valor total de cada 

serviço ou insumo, baseado no Princípio de Pareto 80/20. 

Mattos, 2019, por sua vez ressalta que a Curva ABC é uma relação de insumos em ordem 

decrescente de custo, facilitando a visualização dos principais insumos e onde deve ser 

priorizada as cotações de preços. Demostrado a Figura 16 abaixo. 

Figura 16 – Composição de Revestimento em cerâmica 

Fonte: SINAPI, 2025 

Nesse sentido o exemplo acima destaca a composição 104611 da base SINAPI aplicado 

a uma área de 10m², como a título de exemplo o insumo de revestimento cerâmico corresponde 

a 68,81% do custo total da composição (A), quanto a componente (B), destacasse a argamassa 

com 6,60% de custo e por fim o Rejunte na componente (C) com 0,80% do custo total. 

Simplificado na Figura 17. 

 00010515 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 

MAIOR A 2025 CM2

Material m² 10,8640000 69,66 756,79 68,81% 756,79 68,81%

 00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 7,5163273 22,48 168,97 15,36% 925,75 84,17%

 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS Material KG 68,5000000 1,06 72,61 6,60% 998,36 90,77%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 3,3280908 13,44 44,73 4,07% 1.043,09 94,84%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 10,6660000 1,43 15,25 1,39% 1.058,35 96,22%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 7,4070000 1,31 9,70 0,88% 1.068,05 97,10%

 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 1,4100000 6,22 8,77 0,80% 1.076,82 97,90%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 10,6660000 0,56 5,97 0,54% 1.082,79 98,44%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 7,4070000 0,78 5,78 0,53% 1.088,57 98,97%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 10,6660000 0,47 5,01 0,46% 1.093,58 99,43%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 3,2590000 1,39 4,53 0,41% 1.098,11 99,84%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 3,2590000 0,61 1,99 0,18% 1.100,10 100,00%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 10,6660000 0,01 0,11 0,01% 1.100,21 100,00%

Und Valor  Unitário Total Valor Acumulado Peso AcumuladoQuantidade PesoCódigo Banco Descrição Tipo

Curva ABC de Insumos
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Figura 17 – Gráfico curva ABC 

Fonte: Elaboração Própria 

2.6 Trabalhos Similares 

KENNED ANDERSSON TARGINO BORBA, 2021. Realizou um estudo de custos dos 

materiais de uma obra pública, baseada em valores referenciais com os de Maceió/Al, 

possibilitando a análise da aplicação dos recursos públicos. Com foco em executar uma análise 

comparativa entre os custos de materiais referenciados de uma obra pública versus custos de 

materiais praticados no mercado da região em estudo.  

Dessa forma Borba analisou custos de bases nacionais, como SINAPI e ORSE, limitado 

ao mês de outubro de 2020. Diante disso, com base no IBGE, a margem de erro para cotações 

deve permanecer nos 5%, para mais ou para menos. No entanto constatou-se que, a dos 40 

insumos analisados, 26 deles apresentaram custos superiores ao referencial e 22,50% se 

encontram abaixo do preço de referência. Dessa forma comprovou-se que, existe uma diferença 

considerável dos preços de referência para os mercados locais. (Figura 18) 

A: 
B:
C:
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Figura 18 – Bases oficial X Mercado local 

 

Fonte: Borba, 2021 

 

Alessandra Augusto Barbosa Xavier, 2020. Realizou um estudo comparativo de uma 

obra residencial unifamiliar de 115,67 m², tendo como base a comparação de insumos de bases 

nacionais como o SINAPI e orçamento local na Amazonia Ocidental em Manaus, como 

parâmetro de temporalidade, baseou-se em agosto de 2021. 

Sua metodologia se baseou em montar a EAP com apoio de Software de orçamento, 

tendo como referência inicial o custo SINAPI. Em seguida como fonte para o segundo dado da 

pesquisa, refez o orçamento com base nos preços aplicados localmente e obtendo uma diferença 

de 19,79%, a menos da base SINAPI para o orçamento local. (Figura 19) 
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Figura 19 – Estrutura Sintética de Projeto x Mercado Local 

 

 

Fonte: Xavier, 2020. 
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3 METODOLOGIA 

Nesse tópico será apresentado o método de pesquisa utilizado para o desenvolvimento 

do presente estudo, o qual se norteou a partir de preços nas bases nacionais, os preços aplicados 

localmente, concomitantemente com a planilha analítica de duas obras públicas do IFAP 

localizadas no estado do Amapá. 

3.1 Delineamento 

Para alcançar os objetivos propostos, esta pesquisa adotou um delineamento do tipo 

qualitativo-quantitativo, configurando-se como pesquisa aplicada, de natureza descritiva, 

documental e estruturada como estudo de caso, conforme as classificações de Gil (2002) e Yin 

(2015). O levantamento bibliográfico abrange autores de referência em orçamento de obras, 

sistemas de custos, administração pública e licitações, além das normas técnicas e legislações 

pertinentes, como a Lei nº 14.133/2021, NBR 12721, NBR 16636, SINAPI e orientações do 

TCU. 

Quanto ao método de análise dos dados, adotaram-se ferramentas quantitativas como 

cálculo de variações percentuais, comparação entre composições de custos, análise de 

discrepâncias entre bases de preços e avaliação da coerência entre o valor estimado e o valor 

contratado. Assim, o estudo busca identificar padrões de divergência entre os preços nacionais 

do SINAPI, os valores praticados no mercado local do Amapá e os preços licitados, analisando 

a influência de fatores logísticos e regionais na formação dos custos da construção civil. A 

Figura 20 exemplifica o processo. 
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Figura 20 – Organograma de Orientação de Pesquisa 

Fonte: Autor 

3.2 Objeto de Estudo de Caso 

Terá como objeto duas obras do Instituto Federal do Amapá, licitadas no final do ano de 

2024 cujo a construção ainda percorrer aos dias atuais, com predominância exclusiva da base 

SINAPI na formalização dos orçamentos. A escolha de duas opções de obras reforça a análise 

de fatores logísticos e regionais na formação dos custos da construção civil. 

Concomitantemente com os períodos semelhantes a publicação e recebimento de proposta. 

O primeiro objeto de estudo é a construção do Prédio da Reitoria do Instituto Federal 

do Amapá, localizado no município de Macapá/AP, capital, nas proximidades da comunidade 

do Infraero I. Inicialmente estimada em R$ 13.768.199,39 conforme o ETP, em seguida 

arremata em R$ 10.973.254,9139, correspondente a 20,30% de desconto. (Figura 21) 
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Figura 21 – Obra Reitoria IFAP 

 

Fonte: Autor 

 

O segundo objeto de estudo é a construção do Novo Campus do Instituto Federal do 

Amapá, localizado no município de Tartarugalzinho/AP, na comunidade do Jardim Flores, nas 

proximidades da BR-156, dessa forma o resultando pretendido é a construção do novo campus 

no município de Tartarugalzinho, região central do estado e devem ser geradas 1.400 vagas em 

cursos técnicos de nível médio e cursos superiores abrangendo os municípios de Amapá, 

Calçoene, Tartarugalzinho e Pracuúba, corrobora com uma mudança no desenvolvimento local. 

Inicialmente estimada em R$ 15.000.000,00 conforme o ETP, em seguida arrematada em R$ 

11.085.000,0000, correspondente a 26,10% de desconto. (Figura 22)  

 

Figura 22 – Cortes do IFAP de Tartarugalzinho 

 

Fonte: IFAP 
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3.3 Procedimentos Técnicos 

Após a delimitação do objeto de estudo, estruturou-se um conjunto de procedimentos 

técnicos de análise alinhados às recomendações do TCU (2024) e às práticas de gestão de custos 

descritas por Mattos (2019) e Olkowski (2024). Inicialmente, realizou-se o levantamento dos 

orçamentos de referência, construídos a partir das bases oficiais (SINAPI e orçamento-base), 

bem como dos valores arrematados nas contratações públicas correspondentes, etapa essencial 

para compreender a variação entre a precificação local e a precificação resultante da disputa 

competitiva. 

Na sequência, procedeu-se à seleção dos insumos mais representativos, adotando-se 

como critério a Curva ABC. A aplicação da Curva ABC fundamenta a análise ao priorizar 

insumos de maior relevância econômica, condição necessária para avaliar variações de preços 

com foco em eficiência e economicidade. 

Posteriormente, realizou-se a pesquisa de preços locais, tomando como base cotações 

de mercado e cestas regionais de preços, procedimento recomendado pela Lei nº 14.133/2021. 

Essa etapa possibilitou verificar a aderência ou distanciamento entre os preços praticados no 

Amapá e os valores estabelecidos nas bases referenciais nacionais, considerando as 

particularidades logísticas e econômicas do estado. 

Por fim, efetuou-se a comparação sistemática dos dados provenientes das três camadas 

de análise — preço referencial, preço arrematado e preço local, permitindo examinar distorções, 

tendências e fatores condicionantes das variações observadas. Essa estrutura metodológica, 

representada na Figura 23, viabiliza uma abordagem robusta e replicável para estudos de 

formação de preços na construção civil. 
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Figura 23 – Etapas de levantamento de dados 

Fonte: Autor 

3.4 Análise do orçamento base e Orçamento arrematado 

As informações foram obtidas através do próprio portal do IFAP, ainda através do PNCP, 

que conforme o princípio da publicidade da NLL torna público todos as movimentações 

contratuais desde a publicação a entrega do objeto. 

Nesse sentindo foi possível a coleta do orçamento de referência ofertado pelo órgão demandante 

e os orçamentos fornecidos pela licitante ganhadora do processo licitatório. 

3.5 Classificação dos insumos a serem analisados 

Para identificar os insumos de maior relevância econômica nas obras analisadas, 

utilizou-se a Curva ABC, técnica clássica de classificação e priorização de itens com base na 

sua representatividade financeira. Dessa forma neste estudo optou-se por trabalhar com um 

conjunto restrito formado por seis materiais da construção civil com alto impacto logístico e 

estratégico: (cimento, areia, brita, vergalhões/barras e tijolo/bloco de vedação). Selecionados 

por sua alta representatividade nos custos diretos das obras públicas, especialmente no contexto 

do Instituto Federal do Amapá (IFAP). 

A aplicação consistiu em identificar às variações de preços observadas entre o SINAPI, 

o mercado local e os valores contratados. Para isso, os dados de custos foram organizados em
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planilha eletrônica, onde cada insumo foi classificado, em seguida, comparou-se com os valores 

do orçamento arrematado e localmente e posteriormente, o percentual do deságio. 

A Curva ABC permite priorizar elementos críticos, concentrando a análise nos itens de 

maior impacto financeiro, (SLACK, 2002). No âmbito das obras públicas, essa priorização é 

essencial, pois auxilia na identificação dos insumos que influenciam significativamente as 

discrepâncias entre os preços de referência e os custos praticados no mercado. Dessa forma, a 

metodologia adotada permite não apenas classificar os insumos mais relevantes, mas também 

relacioná-los à variação dos preços observada nas obras estudadas, contribuindo para uma 

análise mais precisa da composição dos custos na construção civil. 
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4 RESULTADOS 

Nesta seção, são apresentados e discutidos os resultados obtidos ao longo da pesquisa, 

com base no tratamento sistemático dos dados e na aplicação dos procedimentos metodológicos 

previamente estabelecidos. Os achados foram analisados de forma rigorosa, buscando não 

apenas descrever os valores observados, mas interpretar suas causas, implicações e 

convergências com o referencial teórico.  

Dessa forma, os resultados aqui expostos não se limitam à apresentação de dados brutos, 

mas oferecem uma leitura crítica, apontar inconsistências, potenciais distorções e contribuições 

relevantes para a compreensão da formação de custos em obras públicas. 

4.1 Orçamento Base 

Para a tratativa de dados terá como base os insumos pertencentes a faixa A da Curva 

ABC, conforme a delimitação de insumos anteriormente, demostrados na Tabela 01 abaixo. 

Tabela 1 – Classificação dos Insumos (Reitoria) 

Orçamento – Reitoria (Macapá/AP) 

CODIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD 
SINAPI 04/2024 Licitante 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 

KG 353.128,92 1,08 381.379,24 0,81 286.034,42 

00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / 

TIJOLO VAZADO PARA 

ALVENARIA DE 

VEDACAO, 6 FUROS NA 

HORIZONTAL DE 9 X 14 X 

19 CM (L X A X C) 

UN 213.712,28 0,86 183.792,57 0,65 138.912,98 

00000370 SINAPI AREIA MÉDIA – POSTO 

JAZIADA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE) 

M³ 1.349,17 149,99 202.363,23 112,49 151.768,13 

00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, 

VERGALHAO 

KG 13.096,07 9,11 119.305,29 6,83 89.446,15 

00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, 

VERGALHAO 

KG 13.176,50 8,59 113.186,19 6,44 84.856,66 

00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA 

APLICACAO EM 

CONCRETO (POSTO 

PEDREIRA / 

FORNECEDOR, SEM 

FRETE) 

M3 74,54 948,32 70.696,54 711,24 53.015,82 

R$ 1.070.712,91 R$ 804.034,19 

Fonte: Autor. 

Analisando inicialmente a licitação da Reitoria, é possível observar que a licitante 

apresenta uma diferença total de R$ 266.678,72 (Duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e 
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setenta e oito reais e setenta e dois centavos) em relação aos preços fornecidos, representando 

uma diferença de 24,91%. O que se aproxima do que o TCU e a NLL presumem como valor 

exequível de 25%. (Tabela 02) 

 

Tabela 2 – Classificação dos Insumos (Tartarugalzinho) 

 

Orçamento – Campus Tartarugalzinho (Tartarugalzinho/AP) 
     SINAPI 07/2024 Licitante 

CODIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 

KG 679.725,81 1,05 713.951,95 0,72 489.402,59 

00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA 

APLICAÇÃO EM CONCRETO 

(POSTO 

PEDREIRA/FORNECIMENTO, 

SEM FRETE) 

M³ 479,52 1.046,42 501.779,79 719,33 345.156,51 

00000370 SINAPI AREIA MÉDIA – POSTO 

JAZIADA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

M³ 2.223,11 150,00 333.466,83 103,11 229.076,33 

00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 

MM, VERGALHAO 

KG 38.148,14 7,75 295.648,09 5,33 203.461,08 

00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO 

VAZADO PARA ALVENARIA 

DE VEDACAO, 8 FUROS NA 

HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 

CM (L X A X C) 

UN 262.035,32 0,92 241.270,21 0,63 165.082,25 

00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, 

VERGALHAO 

KG 26.335,49 8,95 235.702,68 6,15 162.068,03 

00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, 

VERGALHAO 

KG 14.522,10 9,49 137.814,80 6,52 94.745,37 

00000368 SINAPI AREIA PARA ATERRO - 

POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

M³ 1.003,23 75,00 75.242,57 51,56 51.760,21 

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, 

D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 

18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 

KG/M) 

KG 1.906,10 26,00 49.558,73 17,87 34.083,83 

 R$ 2.584.435,65 R$ 1.774.836,20 

 

Fonte: Autor 

 

Ainda em foco ao desconto aplicado aos itens retirados da Curva ABC, para a Licitação 

de Tartarugalzinho, preliminarmente os preços da licitante apresenta uma diferença de R$ 

809.588,40 (Oitocentos e nove mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 

Representando um percentual de 31,33% para os insumos selecionados, dessa forma 

representando preliminarmente uma proposta inexequível. Uma vez que a exequibilidade 

deverá ser aferida mediante análise da compatibilidade dos custos dos insumos com os preços 

de mercado e da congruência com as metodologias de formação de custos adotadas  

Em analise as empresas arrematantes, foi visto que ambas as empresas têm sua matriz 

sediada em Macapá na capital do Amapá. Nesse sentido apesar da Licitação de Tartarugalzinho 
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se mobiliza em outro município, cerca de 227KM de distância. Parte do pressuposto que a 

empresa responsável pela execução é sediada em Macapá e arca com seus custos de logística. 

Dessa forma os preços locais foram cotados de modo geral somente para a Capital exclusive 

valores de frete. A Tabela 03, generaliza os insumos apontados. Ainda com intuito de simplificar 

a pesquisa, a tratativa de coleta de dados locais, se concentrou em coletador os dados de 

referência do mês de outubro de 2024 (10/2024), tendo em vista que ambas as licitações foram 

licitadas no final do ano de 2024. 

 

Tabela 3 – Classificação dos Insumos (Cotação Mercado Local) 

COTAÇÃO EM MERCADO LOCAL – Macapá/AP 

CODIGO BANCO DESCRIÇÃO UND 
MÊS 10 - 2024 

VALOR UNIT 

00001379 SINAPI 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO 

CP II-32 
KG 0,94 

00007267 SINAPI 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO 

VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, 6 FUROS NA 

HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X 

A X C) 

UN 0,73 

00007271 SINAPI 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO 

VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, 8 FUROS NA 

HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X 

A X C) 

UN 1,38 

00000370 SINAPI 

AREIA MÉDIA – POSTO 

JAZIADA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ 80,00 

00004734 SINAPI 

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO 

EM CONCRETO (POSTO PEDREIRA / 

FORNECEDOR, SEM FRETE) 

M3 250,00 

00000368 SINAPI 

AREIA PARA ATERRO - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M³ - 

00043055 SINAPI 
ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, 

VERGALHAO 
KG 6,10 

00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 5,82 

00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 5,71 

00043132 SINAPI 

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 

MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 9,57 

Fonte: Autor 

 

Nesse sentido, juntamente com a coleta de dados locais baseada em três fornecedores e 

juntamente em análise a preços devidamente ofertados localmente, coletados com bases a 

análise de cotações de outras empresas do ramo da construção civil, foi feita a tratativa de dados 

coletados para os insumos selecionados através da curva ABC. (Tabela 04) 
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Tabela 4 – Resultados (Reitoria) 

Resultados Reitoria (Macapá/AP) 

DESCRIÇÃO UND QTD 

SINAPI 04/2024 Licitante Mercado Local 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MENOR 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 
KG 353.128,92 1,08 381.379,23 0,81 286.034,42 0,92 324.878,61 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO 

VAZADO PARA ALVENARIA 

DE VEDACAO, 6 FUROS NA 

HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 

CM (L X A X C) 

UN 213.712,28 0,86 183.792,56 0,65 138.912,98 0,73 160.284,21 

AREIA MÉDIA – POSTO 

JAZIADA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

M³ 1.349,17 149,99 202.362,01 112,49 151.768,13 80,00 107.933,60 

ACO CA-50, 8,0 MM, 

VERGALHAO 
KG 13.096,07 9,11 119.305,20 6,83 89.446,15 6,10 79.886,03 

ACO CA-50, 10,0 MM, 

VERGALHAO 
KG 13.176,50 8,59 113.186,14 6,44 84.856,66 5,82 76.687,23 

SEIXO ROLADO PARA 

APLICACAO EM CONCRETO 

(POSTO PEDREIRA / 

FORNECEDOR, SEM FRETE) 

M3 74,54 948,32 70.687,77 711,24 53.015,82 250,00 18.635,00 

 R$ 1.070.712,91 R$ 804.034,19 R$ 768.304,67 

Fonte: Autor. 

 

Ao comparar os valores referenciais com a cotação local, nota-se que o SINAPI 

apresentou uma diferença acumulada de R$ 302.408,23, correspondendo a 28,24% acima dos 

preços efetivamente praticados no mercado de Macapá/AP. Esse distanciamento reforça a 

necessidade de calibração das composições unitárias às realidades regionais, conforme 

recomenda a NBR 12721 (ABNT, 2006), uma vez que bases nacionais não capturam, de forma 

integral, as particularidades logísticas, de oferta e de formação de preços específicas do estado. 

Por sua vez, a proposta apresentada pela licitante vencedora totalizou R$ 804.034,19, 

valor R$ 35.729,51 acima (equivalente a 4,44%) do preço local estimado. Essa diferença, 

embora inferior à observada em relação ao preço referencial, demonstra a existência de um 

mecanismo competitivo no processo licitatório, em que as empresas ajustam seus lances para 

manter a exequibilidade e a margem mínima de sustentabilidade econômica, evitando propostas 

subavaliadas (TCU, Acórdão 325/2014). Tal comportamento é consistente com a literatura de 

custos, que aponta que valores licitados tendem a convergir para o preço de mercado, salvo em 

cenários de competição anormalmente elevada ou risco percebido acima do padrão (Mattos, 

2019). (Gráfico 01) 
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Gráfico 1 – Resultados (Reitoria) 

 

Fonte: Autor 

 

A análise detalhada da relação entre os preços do SINAPI e os preços praticados no 

mercado local evidencia discrepâncias significativas entre as duas bases de referência. 

Considerando os insumos selecionados, verifica-se que a diferença média entre o preço SINAPI 

e o preço local alcança 39%, demonstrando que os valores nacionais consolidados não refletem, 

com precisão, as condições econômicas específicas do Amapá.  

Ao examinar individualmente os itens, nota-se uma superestimativa dos insumos, que 

não se distribuem de forma homogênea. Enquanto insumos como cimento e bloco cerâmico 

apresentam diferenças de 25,00% e 24,42%, respectivamente, outros itens de maior impacto 

logístico, como a areia e, sobretudo, o seixo, exibem discrepâncias superiores, registrando 

46,66% e expressivos 73,64% de variação em relação ao SINAPI. Em termos absolutos, o seixo 

apresenta a maior divergência, atingindo R$ 698,32 acima do preço local. (Gráfico 02) 
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Gráfico 2 – Análise dos Insumos individualmente (Reitoria) 

 

 

Fonte: Autor 

 

De acordo com o Tribunal de Contas da União, tais fatores justificam a necessidade de 

que orçamentos públicos sejam ajustados metodologicamente às realidades regionais para 

assegurar fidedignidade e evitar distorções que possam conduzir a sobrepreço ou 

subprecificação (TCU, Acórdão 1.922/2022; TCU, 2020). Mattos (2019) e Olkowski (2024) 

reforçam que a aderência do orçamento às condições locais é fundamental para garantir 

previsibilidade, equilíbrio econômico-financeiro e exequibilidade contratual. 

Prosseguindo com a análise comparativa dos preços, tomando agora como referência a 

proposta arrematada frente aos valores do mercado local, observa-se que, embora a diferença 

global seja inferior à verificada no comparativo SINAPI × preço local, o orçamento da licitante 

apresenta comportamentos distintos entre os insumos avaliados. Em itens como cimento e bloco 

cerâmico de 6 furos, verificam-se valores abaixo do mercado local, apresentando variações 

negativas de 13,58% e 15,38%, respectivamente. Esse comportamento pode refletir estratégias 

competitivas da empresa, eficiência logística própria ou condições comerciais diferenciadas 

negociadas junto a fornecedores. 
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Gráfico 3 – Classificação dos Insumos (Reitoria) 

 

 

Fonte: Autor, 2025. 

 

Para a licitação de Tartarugalzinho a análise comparativa foi voltada para a aplicação do 

preço adotado como referencial SINAPI 10/2024, e preços locais aplicados no mercado 

Macapaense, sem contabilizar preços de logísticas, nesse sentido preliminarmente, a maior 

diferença em relação ao preço local está voltada para o preço de referência, com 28,02% 

totalizando R$ 723.940,99 (Setecentos e vinte e três mil, novecentos e quarenta reais e noventa 

e nove centavos). 
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Tabela 5 – Resultados (Tartarugalzinho) 

 

Orçamento – Campus Tartarugalzinho (Tartarugalzinho/AP) 

      SINAPI 10/2024 Licitante Mercado Local 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MENOR 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 
KG 679.725,81 1,05 713.712,10 0,72 489.402,58 0,94 638.942,26 

SEIXO ROLADO PARA 

APLICAÇÃO EM 

CONCRETO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECIM

ENTO, SEM FRETE) 

M³ 479,52 1046,42 501.779,32 719,33 344.933,12 250,00 119.880,00 

AREIA MÉDIA – 

POSTO 

JAZIADA/FORNECEDO

R (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

M³ 2.223,11 150,00 333.466,50 103,11 229.224,87 80,00 177.848,80 

ACO CA-50, 12,5 MM 

OU 16,0 MM, 

VERGALHAO 

KG 38.148,14 7,75 295.648,09 5,33 203.329,59 5,71 217.825,88 

BLOCO CERAMICO / 

TIJOLO VAZADO 

PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, 8 FUROS 

NA HORIZONTAL DE 9 

X 19 X 19 CM (L X A X 

C) 

UN 262.035,32 0,92 241.072,49 0,63 165.082,25 1,70 445.460,04 

ACO CA-50, 10,0 MM, 

VERGALHAO 
KG 26.335,49 8,95 235.702,64 6,15 161.963,26 5,82 153.272,55 

ACO CA-50, 8,0 MM, 

VERGALHAO 
KG 14.522,10 9,49 137.814,73 6,52 94.684,09 6,10 88.584,81 

AREIA PARA ATERRO 

- POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

M³ 1.003,23 75,00 75.242,25 51,56 51.726,54 - - 

ARAME RECOZIDO 16 

BWG, D = 1,65 MM 

(0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M) 

KG 1.906,10 26,00 49.558,60 17,87 34.062,01 9,57 18.241,38 

      R$ 2.583.996,71 R$ 1.774.408,32 R$ 1.860.055,72 

 

Fonte: Autor, 2025. 

 

Em contrapartida a proposta da Licitante arrematante apresentou valores negativos, 

representando que sua proposta está abaixo do preço praticado localmente para a cesta de 

insumos analisadas, computando um total de -R$ 85.647,41 (Oitenta e cinco mil, seiscentos e 

quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), -4,83% abaixo do mercado local. (Gráfico 05) 
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Gráfico 5 – Resultados (Tartarugalzinho) 

 

 

Fonte: Autor, 2025. 

 

Para uma análise mais criteriosa quanto aos itens selecionados da Curva ABC (A), foi 

identificado que a maior diferença positiva representa o m³ do Seixo com 76,11% acima do 

preço de mercado local e para o Bloco Cerâmico de 8 Furos com 50,00% abaixo do preço de 

mercado. Ainda quanto a coleta dos preços não foi identificada nos principais fornecedores o 

fornecimento do insumo (areia para aterro) ou como localmente praticado “Arenoso”. (Gráfico 

06) 
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Gráfico 6 - Análise dos Insumos individualmente (Tartarugalzinho) 

Fonte: Autor, 2025. 

 

Entre os resultados obtidos, destaca-se a expressiva variação negativa observada para o 

bloco cerâmico de 8 furos, cujo valor licitado apresentou 119,05% abaixo do preço local, 

indicando distorção significativa. Variações superiores a 100% sugerem que o item foi ofertado 

praticamente sem representatividade financeira ou subsidiado por margens provenientes de 

outros insumos da proposta. O Tribunal de Contas da União alerta que reduções acentuadas 

dessa natureza devem ser criteriosamente avaliadas quanto à exequibilidade, uma vez que 

podem indicar risco de desequilíbrio econômico-financeiro ou estratégia de compensação 

interna que comprometa a execução do contrato (TCU, Acórdão 2622/2013; 2024). Outro ponto 

relevante refere-se ao cimento, cujo preço licitado apresentou redução de 30,56% em relação 

ao mercado local. (Gráfico 07) 
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Gráfico 7 – Classificação dos Insumos (Tartarugalzinho) 

 

Fonte, autor. 

 

Na análise específica dos preços ofertados pela licitante, observa-se que os insumos que 

já apresentavam valores inferiores ao mercado local passaram a demonstrar diferenças ainda 

mais acentuadas após a aplicação dos descontos globais incorporados na proposta vencedora. 

Essa ampliação das diferenças é um comportamento esperado em processos licitatórios, pois os 

agentes econômicos tendem a concentrar reduções em itens onde possuem maior capacidade 

competitiva ou margem operacional. 

Nesse sentido, é possível notar que o preço praticado pela base SINAPI são 

relativamente maiores que o preço praticado no mercado de Macapá, indicando um custo maior. 

De toda maneira foram apresentadas diferenças consideráveis tanto para SINAPI quanto para o 

valor Arrematado em relação ao preço local. 
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5 CONCLUSÃO 

 

A análise desenvolvida neste estudo, fundamentada na comparação em 3 níveis, entre 

preços de referência do SINAPI, preços arrematados nas licitações do IFAP e preços praticados 

no mercado local do Amapá, demonstrou de forma objetiva e técnica que a formação de custos 

em obras públicas no Estado possui particularidades que não podem ser ignoradas pelo gestor 

público nem pelos agentes de controle. 

Os resultados evidenciaram que, embora o SINAPI cumpra sua função normativa de 

padronização nacional através das cotações coletadas pelo IBGE, suas composições não 

reproduzem integralmente a realidade econômica local, principalmente em regiões com forte 

impacto logístico, como o Amapá. A diferença média de até 28% entre a base SINAPI e o 

mercado local, com extremos que ultrapassam 70%, reforça o alerta sobre a necessidade de 

compatibilização técnica das composições e da verificação permanente dos custos referenciais. 

Em contrapartida, a análise das propostas arrematadas revelou comportamentos 

distintos entre os dois certames estudados. Na obra da Reitoria, os preços ofertados pela licitante 

apresentaram variações próximas ao limite de exequibilidade previsto pela NLL e pelos 

entendimentos do TCU. Ainda, na obra de Tartarugalzinho, identificaram-se diferenças 

negativas expressivas, com insumos ofertados até 119% abaixo do preço praticado no mercado, 

indicando risco potencial de inexequibilidade e, consequentemente, risco futuro de aditivos e 

pleitos de reequilíbrio financeiro. Em uma análise qualitativa dos dados coletados, uma possível 

causa desse problema, pode ser explicada devida a alteração nos coeficientes de produtividades 

dos itens na planilha das licitantes, constituindo como “Jogo de Planilhas”, em consequência 

do deságio dos preços ofertados. 

Em que pese a Lei de Licitações, orientar a Administração Pública à busca do melhor 

preço exequível, o Tribunal de Contas da União ressalta que essa exequibilidade não pode ser 

analisada de forma dissociada da realidade regional. Como demonstrado ao longo deste estudo, 

o orçamento-base das contratações deve submeter os preços referenciais nacionais (como 

SINAPI) a uma análise crítica sob a ótica local, especialmente em contextos com características 

logísticas peculiares, caso do estado do Amapá. 

O TCU enfatiza que a validação regional dos preços constitui etapa indispensável para 

a fidedignidade do orçamento, uma vez que a mera adoção acrítica de bases nacionais pode 

resultar em sobrepreço, gerando prejuízos ao órgão contratante e violando os princípios da 

economicidade e eficiência. Por outro lado, a subprecificação, seja por erro metodológico ou 

por comportamento competitivo inadequado, comporta riscos igualmente graves, como 
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inexequibilidade da proposta, paralisação contratual, necessidade de aditivos posteriores e 

comprometimento da entrega do objeto contratado (Olkowski, 2024). O uso da Curva ABC, 

conforme defendido por SLACK, Mattos e Olkowski (2024), mostrou-se eficaz para identificar 

insumos de maior impacto na composição dos custos. A escolha dos itens (cimento, areia, 

brita/seixo, vergalhão, aço e bloco cerâmico) permitiu um diagnóstico preciso das distorções 

entre os três níveis de preços. Essa técnica demonstrou que pequenas variações em insumos de 

alta representatividade geram impactos financeiros significativos, influenciando diretamente a 

eficiência e a viabilidade da execução. 

Além disso, a análise confirmou que a utilização do SINAPI como referência deve ser 

acompanhada de crítica técnica, especialmente no Amapá, onde fatores geográficos, logísticos 

e de abastecimento criam um mercado singular. A simples adoção mecânica dos preços 

referenciais, sem ajustes fundamentados conforme orienta a própria metodologia do SINAPI, 

pode resultar em orçamentos superestimados ou subestimados, ambos prejudiciais à gestão 

pública. 

Tendo em vista o fornecimento dos projetos com alto rigor técnico, elevada acurácia e 

a incerteza mínima no orçamento da obra, admitiu-se a aplicação igualitária para as duas 

licitações pelo regime de EPG18, não havendo previsão legal quanto a termos aditivos ou 

reajustes. Essa sistemática facilita a fiscalização da obra, já que esse critério de medição não 

envolve o levantamento preciso dos quantitativos de todos os serviços executado. Dessa forma, 

a contratada será responsável pelos quantitativos e o valor total, só será alterado se houver 

modificações de projetos ou das condições pré-estabelecidas para execução da obra, sendo as 

medições feitas por etapas dos serviços concluídos. 

Desse modo, conclui-se que a principal causa das distorções de preços presentes no 

orçamento está na forma como os orçamentos são concebidos e fundamentados. A combinação 

entre bases nacionais defasadas ou que apresente sobpreço, estratégias competitivas agressivas 

e um mercado local altamente variável constitui o eixo estruturante dos problemas 

identificados. 

Por fim, o estudo comprova a importância de: 

1. aperfeiçoar as metodologias de estimativa de custos, alinhando SINAPI à realidade 

logística do Amapá; 

2. adotar rigor técnico na análise de propostas, especialmente aquelas com descontos 

atípicos; 

 
18 Empreitada por Preço Global - EPG 
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3. fortalecer a fase preparatória prevista na Lei 14.133/2021, garantindo a elaboração de

orçamentos compatíveis e executáveis;

5.1 Contribuições, dificuldades, limitações e sugestões de novas pesquisas 

Assim, este trabalho contribui para o aprimoramento do planejamento e do controle 

orçamentário em obras públicas, oferecendo subsídios técnicos para que gestores, órgãos de 

controle e empresas atuem de forma mais eficiente, transparente e alinhada às condições 

econômicas reais do Amapá. 

As maiores dificuldades encontradas foi buscar tentativas de cotar preços praticados no 

município de Tartarugalzinho, pois foi encontrada alta escassez de fornecedores para que 

pudesse coletar orçamentos, o que juntamente com o as empresas sediadas à capital optaram-

se para coleta de preços somente na capital. Nesse sentido a pesquisa se limitou em apresentar 

preços somente para a capital, concomitante com a contribuição direta a processo de contração 

para o IFAP. 

Como sugestão para trabalhos futuros apresenta diversas frentes de pesquisas, dentre 

elas: 

I. Verificação de deságio no orçamento na ausência de custos de transportes logísticos para

a obra do Tartarugalzinho, com o fato de que não há insumos no município sede da obra

que atendem a totalidade da execução da obra.

II. Verificação do impacto de acréscimo de custo logístico com base nos insumos que

apresentem sobrepreço e subprecificação na cesta de insumos pesquisados.

III. Comparação atual para a cesta de insumos selecionados, tendo em vista que ambas as

obras têm o preço de referência no ano de 2024.

IV. Verificação de custo e produtividade de mão de obra para composições que apresentem

os insumos selecionados.
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